
EMENDA Nº          , de 2009 

Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 296, de 

2009, a seguinte redação: 

“Art. 1º Os feriados que caírem entre terças e sextas-

feiras serão comemorados por antecipação nas 

segundas-feiras, salvo os dias 1º de janeiro 

(Confraternização Universal), Carnaval, Sexta-Feira 

Santa, 7 de Setembro (Independência), Nossa Senhora 

Aparecida (12 de outubro), Corpus Christi e 25 de 

dezembro (Natal).” 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição em questão é de iniciativa louvável, mas deixou 

de lado dois feriados que devem ser excepcionados da regra de 

antecipação. Diante desse fato, ponderamos pela alteração do artigo 1º para 

incluir os feriados de Nossa Senhora Aparecida, no dia 12 de outubro, e o 

de Corpus Christi. 

Sala da Comissão, em         de dezembro de 2009. 

 

Senadora Maria do Carmo Alves 
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